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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/17845 26967/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Contrato com o Produtor de Óleo Usado (PROU)

Unidade Administrativa

DVEPM - DL [GESTÃO DE RESÍDUOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que:

Nos termos do disposto no artigo 23.º, n.º 2, alínea k) da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, os municípios dispõem de atribuições no domínio do ambiente e saneamento básico;

Compete à Câmara Municipal, enquanto órgão executivo do Município, assegurar a
prossecução das atribuições municipais e deliberar sobre matérias inseridas no âmbito da sua
competência material, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, do mesmo diploma legal;

A correta recolha e encaminhamento dos óleos usados constitui uma medida relevante de
proteção ambiental, promovendo a valorização de resíduos, a prevenção da contaminação dos
sistemas de drenagem e a sensibilização ambiental da população;

A SOGILUB – Sociedade de Gestão Integrada de Óleos Lubrificantes Usados, Lda. é uma
entidade privada, sem fins lucrativos, sendo a única titular licenciada para a gestão de um
Sistema Integrado de Gestão de Óleos Usados (SIGOU), com licença homologada pelo
Despacho n.º 1/SEEcon/SEAMB/2025, dos Ministérios da Economia e do Ambiente e Energia –
Gabinetes dos Secretários de Estado da Economia e do Ambiente, publicado em 26 de agosto
de 2025, nos sítios institucionais da internet da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. e da
Direção-Geral da Economia, válida de 1 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2035,
encontrando-se legalmente obrigada à recolha gratuita dos óleos lubrificantes usados de todo
o território nacional, abrangidos pelos códigos LER constantes da respetiva licença;

O Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que estabelece o regime jurídico da
gestão de óleos usados, prevê, no n.º 2 do seu artigo 46.º, que os Produtores de Óleos
Usados (PrOU) são responsáveis pela correta armazenagem e encaminhamento dos óleos
usados para o SIGOU, sendo o Município de Braga, na qualidade de PrOU, vinculado ao
cumprimento de tais obrigações, das quais a outorga de instrumento jurídico com o gestor do
SIGOU constitui requisito indispensável;
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6.  

7.  

O documento que ora se propõe aprovar, materializa precisamente o cumprimento dessas
obrigações legais, regulando a correta armazenagem e encaminhamento dos óleos usados
produzidos pelo Município no âmbito do SIGOU (conforme previsto no Capítulo 4 do apêndice à
Licença da SOGILUB) não envolvendo quaisquer encargos financeiros para o Município,
porquanto o serviço de recolha é gratuito;

Todos os contratos da SOGILUB decorrem da tutela exercida pela Agência Portuguesa do
Ambiente, I.P. (APA) sobre a referida licença, competindo ao Município de Braga dar
seguimento à regularização da sua situação contratual na qualidade de PrOU, sendo que, em
face da exclusividade da SOGILUB e da natureza da obrigação, inexiste qualquer outra
entidade habilitada para o efeito;

 

Assim,

PROPÕE-SE QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL DELIBERE APROVAR A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
entre o MUNICÍPIO DE BRAGA e a SOGILUB – Sociedade de Gestão Integrada de Óleos
Lubrificantes Usados, Lda., no âmbito do Sistema Integrado de Gestão de Óleos Usados (SIGOU),
com vista ao cumprimento das obrigações legais do Município de Braga enquanto Produtor de
Óleos Usados (PrOU), nos termos do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de
dezembro.»

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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MORADA: Rua das Travessas 21/23 - Dume

É estabelecido o seguinte CONTRATO:

A) Da SOGILUB

1. Sempre que solicitado pelo PROU, compete à SOGILUB promover a recolha e transporte de óleos usados, sem  quaisquer 

encargos, salvo o disposto no número 3 infra.

2. Caso a a quantidade envolvida pela solicitação do PROU seja igual ou superior a 400 litros, a SOGILUB deve garantir a 

recolha e transporte dos óleos usados no prazo máximo de 15 dias úteis a contar da respetiva solicitação, com excepção 

de agendamento de prazo diferente de comum acordo e sem encargos para aquele.
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TELEFONE: 253677108 CÓDIGO APA: APA08361863

CORREIO ELECTRÓNICO: silvia.gonçalves@cm-braga.pt; rafael.oliveira@c

4700 - 097 Braga, Braga

Sogilub - Sociedade de Gestão Integrada de Óleos Lubrificantes Usados, Lda., sociedade comercial por quotas, 

com sede na Av. Eng.º Duarte Pacheco, Torre 2, Piso 6, Sala 4, Amoreiras, 1070-102 Lisboa, sob o número único de 

identificação de pessoa colectiva e fiscal 507026594, neste acto devidamente representada por Luis Gameiro, com 

poderes para o acto, adiante designada por “SOGILUB”, titular de licença para a gestão de um Sistema Integrado de 

Gestão de Óleos Usados (SIGOU), homologada pelo Despacho n.º 1/SEEcon/SEAMB/2025, dos Secretários de Estado da 

Economia e do Ambiente, publicado em 26 de agosto de 2025, nos sítios institucionais da internet da Agência Portuguesa 

do Ambiente, I.P (APA), e da Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE), válida de 1  de janeiro de 2026 até 31 de 

dezembro de 2035 (adiante Licença),

E, Município de Braga, com sede em Praça Municipal, 4704 - 514 Braga, titular do número único de identificação de 

pessoa colectiva e fiscal 506901173, neste acto devidamente representada por Eng. Altino Bernardo Lemos Bessa, Vice 

Presidente da C. M. Braga, com poderes para o acto, adiante designada abreviadamente por PROU, ao qual foi atribuído 

dentro do Sistema Integrado de Gestão de Óleos Usados (SIGOU) o número 030306146, e que tem as seguintes 

informações adicionais:

CONTRATO COM O PRODUTOR DE ÓLEO USADO (PROU) n.º 030306146

Licença: 2026 - 2035
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3. A A SOGILUB deve promover a recolha dos óleos usados enunciados no número 5 do subcapítulo 1.1.1 da Licença em 

qualquer circunstância, dando prioridade à protecção do ambiente, tendencialmente com encargos para o PROU nas 

situações em que não sejam respeitadas as «ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ÓLEOS USADOS» e 

disponíveis no portal electrónico da APA.

4. Compete à SOGILUB, promover e gerir os meios e os procedimentos operacionais para a amostragem dos óleos usados 

existentes para recolha no PROU e a proceder à sua análise sempre que considere necessário.

5. Quando forem identificadas situações de não conformidade com as referidas especificações técnicas e de incumprimento 

com as disposições legais aplicáveis no local de produção/recolha, nomeadamente as previstas no nº 3 do artigo 49.º e 

n.º 3 do artigo 51.º do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, compete à SOGILUB informar as entidades 

oficiais em 24 horas.

B) Obrigações do PROU

6. No âmbito do SIGOU, o PROU é responsável pela correta armazenagem dos óleos usados no local de produção/recolha 

acima identificado, nos termos da legislação em vigor e boas práticas ambientais vigentes. É ainda responsável pela 

correcta identificação dos resíduos, fazendo-lhes corresponder os códigos da Lista Europeia de Resíduos (LER), definidos 

no número 5 do subcapítulo 1.1.1 da Licença.

7. O PROU compromete-se a não misturar nos óleos lubrificantes usados quaisquer outros produtos. Os depósitos e locais 

de armazenagem dos óleos usados terão de permitir a sua recolha por aspiração para o camião cisterna em condições 

de segurança.

8. No(s) caso(s) em que seja(m) identificada(s) situação(ões) de não conformidade, é da responsabilidade do PROU, 

suportar os custos com o encaminhamento para destino final dos resíduos, nos termos da legislação em vigor. Caso não 

haja resposta do PROU acerca do encaminhamento para destino final adequado, no prazo concedido para o efeito, a 

SOGILUB procederá ao referido encaminhamento e responsabilizará aquele pelos custos incorridos.

9. De forma a agilizar e fomentar o processo de recolha e a facilitar a acção das entidades fiscalizadoras, compete ao PROU 

contactar o operador de gestão de resíduos contratado pela SOGILUB, devendo identificar todas as suas necessidades 

respeitantes à recolha e transporte de óleos usados. 

10. O PROU deve solicitar a recolha e transporte de óleos usados através dos seguintes meios:

Tel: 252248270 Correio Electrónico: front.office@safetykleen-int.com

11. O presente acordo considera-se celebrado e produz efeitos a partir da data da sua disponibilização ao PROU, por correio 

eletrónico ou área reservada PrOUWeb, devendo o PrOU após impressão do mesmo apor a sua assinatura e devolver à 

SOGILUB, tendo em conta a Licença atribuída.

     Impresso a 20-05-2026

            

            Pela SOGILUB                                                                    Pelo PrOU

é
 u

m
a
 m

a
rc

a
 r

e
g
is

ta
d
a
 d

a
 S

o
g
ilu

b

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
XZ

5E
5D

TD
R

JG
D

6W
D

H
N

S9
5J

D
H

D
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

4 
/ 4


